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LEI 

LEI COMPLEMENTAR N° 10212013-PMM 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO 
DO INCISO I DO ARTIGO 16 DA 
LEI COMPLEMENTAR 
055/2CCS-PMM, 

REESTRUTURA. 
REDIMENSIONA 

QUE 
E 

UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS SETORIAIS, 
CARGOS DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO E FUNÇÕES 
GRATIFICADAS, NO ÃMBITO DO 
PODER EXECUTIVO 

O. ~f<êf'IEkTO M~NICI,.AL OE MACAi>Á: 

Faço saber que a Câmara Municipal d e Macapá, 

aprovou e eu sanciono a seg uinte lei: 

Art. '! ° Fica alterada a rodação do inciso!, d o artigo 16 
ca Lei Complementar n° 055/2008-i>MM, p a ssando a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art.1 6 ......... ...... ............. ....... .. ........................... .......... .. . . 

I - exercer o poder de polícia administ rativa na 

defesa, vigilância e proteção aos bens, serviços, 

a.quipamentos e ins t alações d o patrimônio da Câmara 

Municipal de Macapá e do Município de Macapá 

iflclui ndo via s, !ogW'adouro~, p~rques, j ardins e 
l):!mte:!riosn; 

~rt. 2° Esta Lei entra em vigor n a data d a sua 

~ublicação. 

Palácio LAU RSN DO DOS SANTOS BAN Maca pá, 

Oô de junho 20 

Autor. Vereador Ácacio Favach~ 

DECRETOS 

D:!CRETO N• 2.819, DE 20 DE MAIO DE 2013. 

ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE, 
CR~OITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 2.649.689,92 E DÁ OUTRAS 
PROVIO~NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso 

das atrtbulçOes que lhe confere a Lei Orglnlca do Munlclplo no aeu 

Arl 222, l)lrlgrafo Onlco, lnclao I, Art. r-, da Lei n• 2.038, de 24 de 

J•nelro de 2013. 



Macapá, 1 DIÁRIO DO MUNICIPIO 

DECRETA: 

'> 
Art. 1' • F~ca aberto (lO Orçamento VIgente, , 

Crédito Suplementar no · v•lor de .R$ 2.849.889,92 (Dois !·Milhões, 

Seiscentos e Quarenta e Nove Mil, Seiscentos ~ Oitenta e Nove 

Reais e Noventa e Dois Centavos), confonne o Anexo I constante do 

presente Decreto. '~· .. 
A. 

Art. 2° • Os recursos necessários à execuçlo 

do disposto no artigo anterior, decorrei-ao de anulaçao parcial ou 

total de dotações, confonne Anexo fí constante do presente 

Decreto. 

Art. 3' • Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicaçlio, revogadas as disposiçOes em contrário. 

em Macapâ, 20 

- ' .../ 

SHEj~ ~Íc1~ ~U~~Es P:ST~ 
SecreUrria da SEMPLA 

Anexo ao Decreto n• 2.819, 20 de maio de 2013. 

ANEXO I 

SUPLEMENTAÇÃO 

2700- CONTROLADORIA GERAL DO MUNIC(PIO 
2701 - Controladorla Geral do Municiplo 

I CÓDIGO I F:TEI ESPEC~ICAÇlO I NATUREZA 

I 0412200102.021 I OI OI I Monultnçlo Admin. elo COGEM. I 3310.14.00 

l i I Sut-.TOIIII 

I .TOTAL I 

3400- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
3401 -Secretaria Municipal de Obras 

CÓDIGO FO~I ESPECIFICAÇAO 

REC. 

0412200102.043 0101 I MlnUI4nÇao Admin. <lo SEMOB. I Sub-To".al 1645100701.1m 0101 Conttr. Ampl. • R.torrna de P""toa 
• Próptloa Municipois. 

Sub· TotAl 

TOTAL 

NATUREZA 

Slto.t2.00 

nto.3t.oo 

RS 

VALOR 

lJ!!!!!.22 
3.000.00 

3.000,00 

RS 

VALOR 

W22.i!l 
70.000,00 

~ 
100.000,00 

570.000,00 

3600- SECRETARIA MUN. DE ASSIST. SOCIAL E DO TRABALHO 
3602- Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

RS 
FONTE 

CÓDIGO DE ESPECIFICAÇlO NATUREZA VALOR 

REC. 

01243001 I 2.117 0101 Mlinutenç.lo do Pro;eto Mac.ap.l. 4410.11.00 1.741-ZOI,tz 
44to.IZ.OO ~ 

S ui>-T- 1.Mt.ZOt,t2 

TOTAL 1.Mt.zot,tZ 

3600- SECRETARIA MUN. DE ASSIST. SOCIAL E DO TRABALHO 
3603 - Fundo Municipal de Assistência Social 

FONTE 
RS 

CÓOIOO DE ESPECIFICAÇlO NATUREZA VALOR 
REC. 

0&2QOÓI1Z.OH 0101 - I c~ • ... 
Aclolucom.. sno.tz.oo ~ 

Sub-Tolal u .ooo,oo 

TOTAL 
u.-.oo 

5801 -INSTITUTO MUNICIPAL DE TURISMO 
5801 -Instituto Municipal de Turismo 

FONTE 

CÓOIOO OE EIIPECFICAÇÃO 

REC. 

2UtiOOMZ.107 . 0101 

=="'+=-~~-~ k SutJ.Tolal 
: 

TOTAL 

ANEXOU 

ANULAÇÃO 

2700 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNIC(PIO 
2701 - Controladorla Geral do Munlcipio 

FON'O; 

CÓOIOO OE EliPECIFICAÇlO 

REC. 

041221)0102.021 0101 Mlnutençlo Admln. da COGEM. 
Sub·Totae 

TOTAL 

3400- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
3401 - Secretaria Municipal de Obras 

CÓOIGO 

FONTE ! 

~~.I 
CS~ctriCA;AO 

t~310Qi"!~Q.U O":Q": t)aenv~ • Y.a."lU:. 
lnfta<ltnllln do Maaopi. 

.:. 
Sui>-Tot.ll 

TOTAL 

9000- RESERVA DE CONTING~NCIA 
9001 -Reserva de Contingência 

FONTE 

NAT\IREZA 

»50.41.00 

NATUREZA 

nto.n .oo 

:(A~ 

44to.II.OO 

CÓDIGO DE ESPECIFICAÇAO NATUREZA 

1\EC. 

ttHtottto.!t! O~Ot RtH..,. do Con~ngfnclo tHt.OO.OO 
Sui>-Tolal 

TOTAL h ,. _.-.. 

)J,.' I',-

I 

DECRETO N" 2.878, DE 24 DE MAIO DE 2013. 

RS 

VALOR 

~ 
114.4&0,00 

114.410,00 

RS 

VALOR 

~ 
3.000,00 

3.000,00 

RS 

V A!..~ 

~ 
570.000,00 

$70.000,00 

RS 

VALOR 

UZUI.l.U 
2.071.1U,t2 

Z.071.&1t,l2 

ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE, 
CRé:DITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 1.110.420,23 E DÁ OUTRAS 
PROVID~NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA, no uso 

das atribuições que lhe confere a Lei Orglnlca do Munlclplo no seu 

Art. 222. parágrafo único, Inciso I, A rt. 7". da Lei n• 2.038, de 24 de 

janeiro de 2013. 

DECRETA: 

Art. 1° • Fica aberto no Orçamento VIgente, 

Crédito Suplementar no valor de R$ 1.110.420,33 (Um Mllhlio, Cento 

e Dez Mil, Quatrocentos e Vinte Reais e Trinta e Três Centavos), 

confonne o Anexo I constante do presente Decreto. 

Art. 2• • Os recursos necoss6rlos a exeeuçlo 

do disposto no artigo anterior, decorrerlo 6 conte de excesso de 

arrecadaçlo, oas fontes 0211 e 0222, confonne pennlulvo legal 

contido no artigo 43, § 1°, Inciso !I da Lei Federal n• 4.320, de 17 de 

março de1964 e T.C. n• 383.247-32/11 MCULTURA/CX. 

Art. 3• • Este Decreto entra em vigor na data de 

sua pubUcaçlo, revogadas as d lsposlçOes em contrtrlo. 
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PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 

em Macapi, 24 de maio de 2013. 

·7 r-· 
~ 0~,_, _....---:....--.....-..-v"' 2..

CLÉC p LUIS VILHENA 'oj EIRA 
refeito de Macapil 

u~e..c ... ?OI.- vt:"cVQ._' 
SHEILA TR(CIA GUEDES PASTANA 

SecreUrla da SEMPLA 

Anexo ao Decreto n• 2.878, 24 de maio de 2013. 

ANEXO I 

SUPLEMENTAÇÃO 

3400- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
3401 -Secretaria Municipal de Obres 

11$ 

CÓDIGO 

FONn 

DE ESPECIFICAÇÃO NATUREZA VALOR 

REC. 

1 $.;.5t0070~~ O::!''n COAIIlt. :.m~. t Rtf • .:W ~r~o.c t 

TOTAL 

Próprio• Municlpalo. »to.)O.OO 

Sub-TOUI 

»to.n.oo 
4410.52.00 

11.500,00 
)0.000,00 

~ 
354.100,00 

354.100,00 

3701- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
3701 - F~ndo Municipal de Saúde 

RS 

CÓDIGO 
FONTE I 

DE ESPECIFICAÇÃO I N ... TUREZA VALOR I 
REC. 

10l0100U1.07i 0122 Ato~ IIU- 3310.n.oo m..1J..tH 
Sub-T- zte.312,33 

1030100741.010 02ll lnvoltlmonto em SallcM. 4490.12.00 ~ 
Scb-Total 411.101,00 

TOTAL . \ 7<5.t20,33 

' I 

( ' I . ,, 
' J 

DEC~ETO N' 2.879, DE 24 DE MAIO DE 2013. 
\• 

ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE, 
CRI:!DITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 1.285.790,67 E DÁ OUTRAS 
?ROVID~NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso 

das atrlbulçOes que lhe confere a Lei Orgânica do Munlclplo no seu 

~22~ p~grafo único, Inciso l, Art. 7", da Lei n• 2.038, de 24 de 

janeiro de 2013. 

DECRETA: 

Art. 1' • Fica aberto no Orçamento VIgente, 

Crlkilto Suplementar no valor de R$ 1.285.790,67 (Um Mllhllo, 

Du~entgt,~';, Oitenta ·,~ Cinco Mil, Setecentos e Noventa Reais e 

Sessentaoe Sete centavos), conforme o Anexo I constante do 

presente Decreto. 

.Art. 2' • Os recursos necess6rtos à execuçlio 

do disposto no artigo anterior, decorrerlo de anulaçlo parcial ou 

total de dotliç68s; . t .ontbrme ·. ·Anexo 11 constante do presente 
o· \'l ' .. ' <:.~ )'-\ 

Decreto. 

\' 
Are l' . Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publlcaçlio, revogadas as dlsposlçOes em contr6rlo. 
H.t1 

.. ~ 1.:-: r::.>· , . ·1·. 

em Macapi, 

PALÁCIO LAU~INDO DOS SANTOS BANHA, 

24 de maio de 2013. 

{?_.~ DÁ • r - , ~ 
C~ 'ô'r:tJI!VíLHENA VIEiiiA . 

Prefeito de Macap6 f · 

Anexo ao Decreto n• 2.879, 24 de maio de 2013. 

ANEXO I 

SUPLEMENTAÇÃO 

2200- GABINETE DO PREFEITO 
2202- Coordenadoria Municipal de ComunlcaçAo Social 

FONTE 
RI 

CÓDIGO OE ESPECIACAÇAO NATUREZA VALOR 

REC. 

041S100072.00C 3101 Promoçlo o Divulgaçlo do Evonloa do 
Munlclplo do Mac:api. 3390.3t.OO ~ 

Sub-Total 21.710,17 

TOTAL 29.710,17 

3200- SECRETARIA MUN. DE PLANEJ. E COORDENAÇÃO GERAL 
3201 - Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenaçlo Geral 

RS 

I I FONTE' I I I I c6DoGC 

1 

~~~~-~ ES>'2Cii'ICAÇÃC I .: .. TU REZA 

1 

v"LOR 

0412200101.033 0101 Manul.~inõa1,.tlvac11SEMPU. l3to.14.00 ~ 
Sub4 Tocal 6.000,00 

OTAL 

3300- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3301 - Secretaria Municipal de Educaçao 

CÓDIGO 

FONTE 

oe 
REC. 

ESPECIACAÇÃO 

5 000,00 

RS 

NATUREZA VALOR 

12SI100402.031 0211 Manut. o Exp. do Enalno Fundamental. Uto.SS.OO ~ 
~b·Totol o!Q.OOO,OO 

TOTAL I f', o!Q.OOO,OO 

• I I -7 

3900- SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO URBANISTICA 
3901 - Secretaria Municipal de Manutençlo Urbanlstlca 

RI 
FONTE 

CÓDIGO oe ESPECIFICAÇÃO NATUREZA VALOR 

REC. 

04122il0102.010 0101 Manutençlo Admfn. dl SEMUR. ))10,47.11 ~ 
Sub+ Total 10.000,00 

TOTAL 10.000,00 

5200- MACAPA PREVID~NCIA • MACAPÁPREV 
5201 - Macap6 Previdência 

M 
FONTE 

cóotoo OE ESPECIFICAÇÃO NATUREZA VALOR 

REC. 

ot212001D2.11D 0217 Manut. Admln. elo MACAPAPREV. 3310.31.00 410,000,00 

: 3310.3'-00 ~ 
Sub·TOUI 110.000,00 

" ... 
TOTAL NO.OOO,OO 

5300- FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA 
5301 - Fundaçlio Municipal de Cultura 

RI 
FONTE 

CÓOIGO DE ESPECIFICAÇÃO, . NATUR_.~ VAI,OR 

REC. 

1331200412.102 0101 Evontoo Cultu,.la do MacApi. UIU1.00 '1.000,00 
S3tO.t2.00 ~ 

Subo-Total 201.000,00 

TOTAL 201.000,00 

' 
(' 

' 

11. 

I• 

. 
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ANEXO 11 

ANULAÇÃO 

3200- SECRETARIA MUN. DE PLANEJ. E COORDENAÇÃO GERAL 
3201 -Secretarie Munlclpel de Plenejemento e Coordeneçlo Geral 

lU 
FONTE 

CÔOIOO DE ESPECIFICAç.lo 

REC. 

Oo$12200102.0U 0101 Mllnul Admlnfttrttlve dl SEMPLA. 
Sub-Totol 

TOTAL 

3300- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3301 -Secretaria Municipal de Educaçlo 

FONlt 

CÓDIGO DE ESPECIFICAÇAO 

REC 

IU&100"0% 035 0216 t4anut. • Expt :1Ã!J do Ensino 
FundamentaJ. 

Sub-Total 

TOTAL 

NATUREZA VALOR 

31tO.H.OO t..22Mi 
6.000,00 

5.000,00 

R$ 

NATUREZA VALOR 

3350 .• 1.00 ~ 
<IQ.OOO,OO 

•o.ooo,oo 

3900- SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO URBANISTICA 
3901 - Secretaria Municipal de Manutençao Urbanlstlce 

I 
FO~ l 

CÓDIGO o e !SDfCI~="IICAÇl.O 

REC. 

~ ~~A5%~0$UM1 0101 I <>•-.nc. • """'· "- Com~tnoo. 
Sub-Totl l 

I TOTAL 

9000- RESERVA DE CONTING~NCIA 
9001 - Reserva de Contingência 

FONTE 

CÔOIGO DE ESPECIFICAÇAO 

REC. 

ttltl0ttll.9tt 0101 Reservt dt Contingtnc~ 
Sub-Total 

TOTAL 

5200- MACAPA PREVID~NCIA • MACAPÁPREV 
5.201 - Mac3oé Prevldênclt~ 

I I FONTE I 
COi:liGO O< cS~EC&riCAÇÂO 

REC. 

Ot12300102.10t 0%17 Manutençlo t Coord. Financeira-
o .. ptSI c/Apllcaçlo Flnancelru. 

Su~Total 

tttt7tttto.011 0217 Rt......,aOORPPS. 
Sub-TOUJ 

TOTAL 

5600 -INSTITUTO MUNICIPAL DE TURISMO 
5601 - Instituto Municipal de Turismo 

! FONTE 

COoiGO DE ESPEC1FICAÇAO 

REC. 

2341100342.107 0101 Promoç:l o do Donino MCP 
E.entos Hac:. 1 tntemack»n-'•· 

.., 

I 
Sub-Totll 

TOTAL : Í\ 

c SEMAD 

NAtlJREZA 

44!Q.51.00 

NATUREZA 

tttt.OO.OO 

I 
NAíiJlU.ZA 

3310.31.00 

tttt.OO.OO 

NATUREZA 

3310.31.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIISTRAÇAO 

lU 

VALO~ 

~ 
10.000,00 

10.000,00 

R$ 

VALOR 

J..U.IIMl. 
1U.7tU7 

115.710,57 

>ALO i'! 
I 

~ 
%50.000,00 

~ 
700.000,00 

160.000,00 

R$ 

VALOR 

~ 
45.000,00 

45.000,00 

) 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO~ 007/2013-SEMAD/PMM 

Ratifico na fonnajbL~rt 8.jl96/93 
Macapá-AP. _ _ I_U'f_/.:!2_. 

Paulo Cés~os de Oliveira 
Secretáno da SEMAD 

Processo 166/2013 - SEMAD/PMM 
Assunto Dispensa de Licitação 
Fundamentação 
Legal 

Artigo 24, inciso X, da Lei n° 8.666193 
e alterações posteriores. 

Adjudicado 
CNPJ 
Valor Mensal 
Valor Anual 

Objeto 

Modalidade 
Empenho 

de 

MATECONS L TOA. 
23.066.566/0001-11 
R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil) 
R$ 900.000,00 (novecentos mil reais} 
Locação de Imóvel Comercial onde 
funcionarão as instalações da 
SEMAD, SEMSA Instituto Municipal 
de Igualdade Racial, Coordenadorias 
de Planejamento Urbano, de Pol!ticas 
para Juventude, de Acessibilidade e 
Agentes Distritais. 

Global 

Senhor Secretário, 

Submeto a presente justificativa à apreciação competente de 
Vossa Excelência, dos autos retro mencionado, com amparo 
legal no artigo 24, inciso X da lei 8.666/93 com suas alterações 
posteriores. que tem como objeto manter acordo de vontade 
entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ, CNPJ n° 
05.995.766/0001-77, através da Secretaria Municipal de 
Administração, doravante denominada CONTRATANTE e a 
empresa MATECONS !..TOA. CNPJ n° 23.066.566/0001·• • 
desigrada ':ONTRATADA. i)ac:uando des:a fo:r.1a a Locação 
de Imóvel Comercial onde funcionarão as instalações da 
SEMAD. SEMSA, Instituto Municipal de Igualdade Racial. 
Coordenadorias de Planejamento Urbano, de Políticas para 
Juventude, de Acessibilidade e Agentes Distritais, com 
localização na Avenida General Osório, !1° 365 - Laguinho, 
Macapá - AP, CEP 68.908-180. 
Tal justificativa ora em comento caracteriza-se pela 
necessidade de locação de um imóvel por esta Secretaria para 
instalações da SEMAD, SEMSA, Instituto Municipal de 
Igualdade Racial, Coordenadorias de Planejamento Urbano, de 
Políticas para Juventude, de Acessibilidade e Agentes Distritais 
em face da precária situação dos imóveis onde estão 
instalados os referidos órgãos. 
Versa a Lei n° 8.666/93, em seu art. 24, inciso X onde este 
asseve;a aue é éispe;<sável a iicHação: 

··para a compra ou locação de imovel 
destinado ao atendimento das finalidades 
precfpuas da administração, cujas 
necessidades de instalação e localização 
condicionem a sua escolha, desde que o 
preço seja compatível com o v~lor r.J 
mercado, segundo ava/iaçao prévia" 

Nesse seiltido. Marçal Justen Filho (2012) assevera que: 

"A ausência de licitação na hipótese de 
compra ou locação de imóvel deriva da 
impossibilidade de o interesse sob tutela 
estatal ser satisfeito através de outro 
imóvel, que aquele selecionado. As 
características do Imóvel (tais como 
localização, dimensão, edificação, 
destinação, etc.) são relevantes, de modo 
que a Administração não tem outra escolha. 
Quando a administração necessita de 
Imóvel para destinação peculiar ou com 
localização determinada, não se torna 
possfvel a competição entre particulares. 
Ou a administração encontra o imóvel que 
se presta a atender seus interesses ou não 
o encontra. Na primeira hipótese, cabe-lhe 
adquirir (ou locar) o imóvel disponlvel; na 
segunda, é lmpossfvel a locaçlo ou 
aquisição. ( ... ). Trata-se de hipótese de 
Inexigibilidade de licitação e o caso sujeita
se ao disposta no art. 25" 

Vale ressaltar que os critérios da escolha do:no.vo imóvel para 
locação foram a localização, instalações, caracteristicas e 
espaço fisico, considerando que o imóvel encontra-se em local 
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privilegiado, com espaço flsico adequado, instalações 
apropriadas para os, fins1 q que s~1 d~s~nam. neste caso jiS 

instalações da , SEMA~. SEMSA, lnsti~o 1 Municipát de 
Igualdade Racial , Coordenadorias de Planejamento Urbano, de 
Políticas para J!Jventude, de Acessibilidade e Agentes 
Distritais. 
A Lei n° 8 .666/93 e suas alterações autoriza a respectiva 
locação, eis que se enquadra nos ferfuos do art 24, inciso X. 
É de ressaltar que o valor proposto pela adjudicatária está 
compatlvel com o praticado no mercado, conforme Laudo de 
Avaliação, às fls . 08 a 1, estando dentro dos limites legais 
estabelecidos na Lei de Licitações e Contratos. 
Diante do exposto, em atenção aos principias da Administração 
Pública e em cumprimento ao art. 26 da Lei 8.666/93 e 
alterações, sub'meto este procedimento à apreciação de vossa 
Excelência, para fins de RATIFICAÇÃO e publicação. 

_'Si__ ~afapá-AP, 30 de abril de 2013. 

F~Cal1tidio 
Presidente da CPU/SEMADIPMM 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

INSTRUMENTO: CONTR.ATO DE ' LOCAÇ.~O DE IMÓVEL N" 
011/2013/SEMADIPMM. 

PARTES: Entre as partes, de um lad 1 MU ~IPíO DE MACA!" Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAÇ;\PA, pessoa jurídica de 
Direito Publico Interno, Inscrita no CNPJ"(Mf) N·' 05.995.766/0001-77, 
estabeleeida nesta cidade de Macapá com ~ede à Av. FAB, n• 840-
Centro, doravante denominada ap.enas , ;LOCATÁRIA, neste ato 
representado pelo Exmo. Senhor ,. $eeretario Munici!)al de 
Administração PAULO CÉSAR LEMOS DE OLIVE!R...._, Brasileiro, 
por'tador da C. i . n." 097942-SSP-AP e CPF(MF} n'' 46!.&73.652-53. 
residente e domiciliado nesta cidade sito à Rua 02, Quadra 02, Casa 27. 
Conjunto Mônaco - Jardim Equatorial. De outro, a . Empresa 
MATECONS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n• 23.066.56610001-
11, estabe.leeida nesta cidade de Macapá (AP), à Annida A:z.arias Neto. 
n• 17, Bairro Centnl, dora'lante denominada apenas --lOCADOR. 
neste ato representado peJo seu sócio propr ietário o senhor ALBERTO 
BRASIL ALCOLUMBRE, brasileiro, solteiro, portador da .Cédula de 
Identidade n• 073078 2". Via PTC/AP e CPF (MF) n• 530.527.142-87, 
residente e domiciliado na Aveni"' Candido Mendes, n• 1206, Bairro 
Central, nesta cidade de Macapá (AP). · • 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente CON'fRATO tem como 
fundamento legal a Lei n• 8.666/93 de 21 de junho de 1993, Art. 24. 
Inc. X. 
OBJETO: O presente contrato tem por obje10 a Locação de Imóvel 
!oc!lli2lldo c.t Avenidi: Genen~l O~rló, ~". 355, t.s.inc .!!~ L~g-.!! n!l .:;, 
pers. in~tf.!s.,l'i.:; dli:~ secretarir.~ .i~ Adr.lbis~ .-i.;§:.:. ~ St.Lo:!ê, :r.stirutG 
Municipal de Igualdade Racial, coordenadorillS de Planejamento 
i.J rbano, de Políticas para a Juventude. de Agemes Dlstritllis e de 
Acessibilidade de acordo com as especificações no Termo de 
Referência. 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Co01rato será de ~8 (quarenta 
e oito) meses, contados a partir de 02.05.2013. 
VALOR: O valor estimado do cantrato} será .:!e R$ 3.600.C(I6.oo {três 
milhões e seiscentos mil reias reais). 
DOT ACÃO: A CONTRATANTE dest;~ca recursos conforme sbzil.:o: 

UNO i i , 
ADMINIS- ! CATEGORIA I PROGRAMA 

__ TRATIV~ _ __l_icoNOMICA __ _L _ _____ ::_ _________ __ 
SEMAD -t---_33.90.39 --+----04. 1_1_~010.:20_28.~ _ 

.. ., , r .... ) I• 

c SEMPLA ) 
PORTA R I A N" 01412013 - SEMPLA 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL, u~ando de suas 

atribuições legai.~ que lhe sl!o conferidas pelo Art. 228, inciso I, lll, IV 

e V da Lei Orgânica do Município e pelo Regimento Interno da 

SEMPLA e o disposto no Decreto n•. 1488/2005-PMM, datado de.25 

de julho de 2005. 

RESOLVE: 

Art. t• - HOMOLOGAR O DESLOCAMENTO das 

servidoras: SHEILA TRÍCIA GUEDES PASTANA, Secretária 

Munleipal de Planejamento e Coordenação Geral, matricula: 2013194, 

AP-1 Subsidio; NALY COLLARES TÁVORA. Diretora do 

Depanamento de PlaneJamento Integrado. matrícula· 7001 916. CC-02. 

MARIA ROSILENE GOMES LACERDA, Chefe da Divisllo de 

Programação, matricula. 20 i0399, CC-{)! ; ADRIA A fAÇA ' liA 

DA SILVA, Chefe da Divis!lo de Programação Orçamentária, 

matricula. 2010471 , CC-{)1 : MAYERLEM DOS SANTOS 

AZEVEDO, Chefe da Divis!!o de Serviços Gerais: matricula: 

2013581 , CC-OI ; ROSICLÉIA MARIA PEREIRA NEVES, 

CQ;Jrder.adorL de PlaneJamento,Orçamentc. ~ Modemtzaçt.o 

Administrativa, matricula: 4440285, CC-{)3; MARIA GRACILENE 

MOREIRA DA SILVA BORGES, Diretora do Deparwnemo de 

Administração e Finanças, matricula: 201 3505, CC-{)2; LEIA COSTA 

DA SJL VA, Chefe da Divisão de Controle Orçamentário, matricula: 

4002415, CC-OI; NIVEA ALESSANDRA DA CONCEIÇÃO 

FERREIRA, Economista, matricula: 1011134; DEUZARINA DE 

MORAES DAVID, Servente, matricula. 1 O I 0632. FG-0 I . 

VALDIRENE ALCANTARA DA COSTA, Auxiliar de Anifice, 

matricula: 200463 1, FG-01 ; que se dcslocarl!o de Macapá-AP, sede 

dt suas atividades att a Localidade/Distrito do Pacul, com a 

finalidade de realizar na Escola Estadual SAo Joaquim do Pacul, o 

diagnóstico participativo para o processo de construçllo do PPA 

2014/2017, no dia 08 de Junho de 2013. 
A ri. 2" • Esta Portaria entra em vigor a contar do dia 04 de 

Junho de 2013, revogadas as disposições em contrário. 

Dt-SE CltNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Gabinete da Secretaria Municipal de Planejamento e CoordenaçAo 
Geral, 04 de Junho de 2013. 

"---\ '\.J.....-.. te\... ~o., -...;tn.rC -1 . SHEILA TRÍCIA GUEDES PASTA A 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJ. E COORD. GERAL 

Publicado nesta Secrctuia Municipal de Planejamento, aos 04 dias 
do mb de Junho de 2013. 

c SE'MUR ) 
PORTA R I A N°. 023/2013 - SEMURIPMM 

o SECRETÁRIO MUNICIPAL , DE 
J 

M.ANU'l'ENÇÃO URB~CA., no uso das suas 

atribuições legais que são comendas pelo item XI, do art. 5° 

. . - .... ..... 



'i '1 . .... ' 

Macapã,- ftr.lJ6:2013 • DIÁRIOl>O'MUNICfPIO. 

H I ,,, 
. ) ' . ' I ;_ 
"'·"Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a contar do dli 01 

de junho de 2013. 

Art. 3° - DÊ-SE QENQA, REGISTRA-SE, PUBUCA-SE E 
QJMPRA-SE 

• l 

MUNICÍPIO DE MACAPÁ 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

P O R TA R I A N° 0662/2013-cMM 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL D~ MACAPÁ, 
usando das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 20, XII, 
"a", do Regimento Interno desta casa de Leis, 

R E S º.LV E; .. ' 

Art. 1°- NOMEAR, ÀNÔRaA DE MELO UMA, no 
cargo em Comissão de Subprocuradora Legislativa- CCS-3, da 
Câmara Munldpal de Macapá. 

Art. 2° - Esta Portarii} entra em vigor a contar do dla 01 · 
de junh~ de 2013. 

Art ' 3o - DE-SE clENOA, REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E 
CUMPRA-SE 

Paládo JANARY NUNES, em 03 de junho de 2013. 

MUNICfPIO P E M.-'\CAP . .\. .qj 
PODER LEGISLATIVO ~} 

CÂMARA MlJNlCWAL DE MACAfÁ ~ 

P O R TA R lA N° 0663/2013-CMM 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 20, XII, 
"a", do Regimento !ntemo desta casa de Leis, 

RE SOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR. EIDE CARLA MACHADO DE 
OUVEIRA fiGUEIRA, .. ·. no : cargo em Comissão de 
SUDpro\.uradora AdministratJva • 'CCS-3, da Câmara Munidpal de 
Maca pá. 

i 
Art. 2° - Esta Portaria tmtra em vigor a contar do dia 01 

de junho de 2013. 

Art. 3° - Ds-if..,qENQA, REGISTRA-SE, PUE!LICA-SE E 

QJMPRA-SE "'''. 

Palácio JANARY~U , em 03 de junho de 2013. 
\ \ 

- I}'"-' . ~'~){éÁCI ACHO 
l Prés 'da "CMM 

MUNICÍPIO PE MACAPÁ .o~ 
PODER Lf:GISLA TJVO Y 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ ~ 

PORTA R I A NO 0664/2013-cMM 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando das atribuições que lhes são conferidas pelá Art. 20, XII, 
"a", do Regimento Interno <;!esta casa de Leis, 

R ESQ LV E: 

Art. 1 o - Em razão da ReOrganização Administrativa e 
redimenslonamento dos cargos em provimento em comissão 
direta e lnstitudonal da Câmara Munldpal de Macapá, Resolução 
002/2013 - 01M, NOMEAR, a partir de 01 de junho de 2013, 
os cargos de provimento em comissão abaixo reladonados. 

NOME CARGO COD. 

1. ALAN GONÇALVES ASSESSOR CCS-2 
RODRIGUES PARLAMENTAR 

PRESIDÊNQA 
DA 

2. BENEDITA EUELZA ASSESSORA CCS-2 
GÓES DE OUVEIRA PARLAMENTAR 

PRESIDÊNOA 
DA 

3. CARLOS ANTÔNIO ASSESSOR CCS-2 
OUVEIRA SANTOS PARLAMENTAR DA 

PRESIDÊNOA 

4 , FRANCISCA DE ASSISTENTE CCS-! 
"MORAES GUEDES . PARLAMENTAR DA -........ ·PRESIDÊNCIA 

s. GERMANA MARIA DIRETORA DO Ccs-4 
MELO DUARTE DEPARTAMENTO DE 

COMUNICAÇÃO 

6. GILBER COSTA CHEFE DA DIVISÃO CCS-2 {_ 
tiOMOBONO DE FOLHA DE 

PAGAMENTO 

7. HUAN CARLOS DE ASSESSOR CCS-2 
ALMEIDA PARLAMENTAR DA 
FERREIRA PRESIDÊNQA 

8. LUSIANE OUVEIRA SECRETÁRIA DA CPI. CCS-1 
FLEXA 

I 9. MARIA OÉLIA OE ASSISTENTE CCS-1 
SOUZA GÓES PARLAMENTAR DA 

PRESIDENOA 

10. MARLOS ELTON DO CHEFE DA DIVISÃO CC$-2 
ROSÁRIO PEREIRA DE PESSOAL 

11. SÉRGIO BASIUO ASSESSOR CCS-2 
BORGES PINHEIRO PARLAMENTAR 

PRESIDÊNOA 
DA 

12. SOCORRO DE CHEFE DA DIVISÃO CCS-2 
NAZARÉ RAMOS DA DE REGISTRO 
COSTA 

13. TINALE CRISTINA ASSESSORA DE CCS-2 
VALENTE DA SILVA CERIMONIAL 

14. V ANIL TO BRITO DIRETOR DO CCS-4 
XAVIER GÓES DEPARTAMENTO 

INFORMÁTICA 
DE 

15. WLADIMIR CHEFE DA DIVISÃO CCS-2 
HENRIQUE DE CONTABIUDADE 
PEREIRA DE SOUZA 

~ 

I 

-
16. YTAMAR DE SOUZA CHEFE DA DIVISÃO CCS-2[ ~ SILVA CARDOSO DE APOIO 

LEGISLATIVO 

Art. 2°- Esta Portaria.eAtra e(Tl vigor a contar do dia 01 
de junho de 2013. ·!i•, ~o 
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Art. 3° -o 9F·~Ç,PENQA, REGISTRA-SE, PUBUCA-SE E 
CUMPRA-SE ' . 

Palácio JANAR>~YNU . em 03 de junho de 2013. 

AC À ACHO 
Pr da CMM 

I 

MUNl CÍPJO I>E MACAPÁ f~l 
PODER LEGISLATIVO ,y, 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ ~ 

P O R TA R I A N° 0665/2013-CMM 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 20, XII, 
"a", do R.egimento Intemo desta Casa de Leis, 

R ESO LV E: 
Art. 1° - NOMEAR, RAIMUNDO GARCIA BRITO, no 

Cargo em Comissão de Secretário de Administração - CCS-~, da 
aimara Munidpal de Macapá. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a contar do dia 
ül de junho 2013. 

Art. 3° · DÊ-SE CIENCIA, REGISTRA-SE, PUBUCA·SE E 
CUMPRA-SE 

Palácio JANARY NUNES, em 06 de junho de 2013. 

MUNICfPIO I>E MA CAPÁ J1. 
PODf;R U:GISLATIVO ~ 

CÂMARA MUNICiPAL DE MACAPÁ ~ 

PORTA R I A N° 0666/2013-tMM 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DI: MACAPÁ, 
usando das atribuições que lhes são confendas pelo Art. 20, XIi, 
"a", do Regimento Intemo desta casa de Leis, 

RESOL V E: 

Art. 1° - NOMEAR, W!:NDEU RENATO SILVA DA 
COSTA, no cargo em Diretor do Departamento legislativo -
CCS-4, da Câmara Munidpal de Macapá. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a contar do dia 01 
de junho de 2013. 

Art. 3° - DÊ-SE CIENCIA, REGISTRA-SE, PUBUCA-SE E 
QJMPRA-SE. 

Paládo JANARY NUNES, em 06 de junho de 2013. 

AC~ACHO 
Pre=aCMM 

MUNICÍPIO I>E MACAPÁ ~ g;. 
PODER LEGISLATIVO \L.JI 

CÂMARA MUNICI"PAL DE MACAPÁ ~ 

P O R TA R I A NO 0676/2013-tMM 

O PRESIDENTE DA clMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando das atribolyôes que lhes sao·confer1das pelo Art. 20, XII, 
"a", do Regimento Intemo desta Casa de Leis, 

Art. 1o - NOMEAR, LEONILDO SILVA DA SILVA, no 
cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Rádio e TV - CCS-2, 
da Câmara Munidpal de Macapá. 

.... ' ~". Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor a contar do dia 01 
de junho de 2013. 

Art. 30 - DÊ-SE CIENCIA, REGISTRA-SE, PUBUCA-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paládo JANARY NUNES, em 06 de junho de 2013. 

. 
ACÁ CHO 
Pres CMM 

MUNJCIPIO PE MACAPÁ 
PODt:R L'EGlSLA TJVO 

CÂMARA MUNIC~AL DE 1\'lACAPÁ 

P O R TA R I A N° 0677/2013-cMH 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL Dt MACAPÁ, 
usando das atribuições que lheS $ao conferidas pelo Ar-. 20, XII, 
"a", do Regimento Intemo desta casa de Leis, 

RESOL V E: 

Art. 1 o -NOMEAR, VALNILEIA VALENTE A!JZIER, no 
cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Serviços Gerais -
CCS-2, da camara Munidpal de Macapá. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor a contar do dia 
01 de junho 2013. 

Art. J t- - DÊ-SE CIENCIA, REGISTRA-SE, PUBUCA-SE E 
CUMPRA-SE 

Palácio JANARY NUNES, em 06 de junho de 2013. 

. 
ACÁ ACHO 
p'resl a CMM 

MUNIC::ÍPIO I>E MACAJ>Á 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA M\INlCQ>AL DE MACAPÁ 
' 

PORTA R I A No 0678/2013-CMH 

O PRESIDENTE DA CÂMARÀ MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando das atribuições que lhes &ao conferidas pelo Art. 20, XII, 
"a", do Regimento Intemo deSta Casa de Leis, 

RESOLVE: 

Art. 1o - NOMEAR, ANA CLAUDIA BARBOSA 
MONTEIRO, no cargo em ComiSsa~ de Secretária do.Cerimonlal 
- CCS-1, da aimara Munidpal de Macapá. 

Art. 2o - Esta Portaria entra er:n vigor a contar do dia 01 
de junho de 2013. 

Art. 3o - DÊ-SE CIENCIA, REGISTRA-SE, PUBUCA-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paládo JANARY NUNI!S, em 06 de junho de 2013. 

ACA~}ACHO 
P .... ~aCMM 



DIÁRJO De!> MUN1CfPI01 

MUNICIPIO PE MACAPÁ 
PODf;R LEaiSLA TIVO 

CÂMARA MUNlCWAL DE.MACAPÁ . - . 
PORTA R Í A ~o Ó679}2013..CMf!t 

·:. 
O PRESIDE,.TE DA clMARA MUNICIPAL DI!. MACAPÁ, 
usando das atribuições que lheS ·sao conferidas pelo Art. 20; Xll, 
"a", do Regimento Interno ~ ~ de Leis, 

RESOLVE: 

Art. 1 o - NOMEAR, OANIELLE THAlS PARAENSE 
MACIEL. no Cargo em COmissão de Chefe da 'Divisão de 
Impressos e Virtual - CCS-2, tia C3mara Munidpal ~ Macapá. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a contar do dia 01 
de junho de 2013. ': 

Art. 3° - DÊ-SE OENCIA, REGISTRA·SE, PUPUCA-SE E 
CUMPRA-SE. . 

Paládo JANARY NUNES, em 06 de junho de 2013. 

J> o R "( A R. 1 A NG 0640/20:1~-CM!vi 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MACAPÁ, usando das atribUIÇÕes que lhes são conferidas pelo 
Art. 20, XII, "a", do Reg1menro Interno desta Casa de leis, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Colocar, a d1spo51ção ela policia técnica dentifica 
Oo Estado do Amapá, a servidora ZENilDES DOS ANJOS 
SANTOS, Matr•cula 103039-CMM, ocugan~e. d~ . . .{:.lrgo de 
Técn•ca Leg•slativa , classe "E" nível "26 " do quaaro especial 
em extinção do Mun•cípio de Macapá , lotada na secretaria de 
Adm1n1stração e de Recursos Humanos . 

Art. 2° · Esta Portaria entra em VIQOr a contar do dia 01 
de fevereiro de 2013. 

Art. 30 - DÊ-SE CIENCIA, REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E 
CUMPRA-SE ' 

PaláCIO JANARY NUNES, em 27 de maio de 2013. 

PORTA R I A NC0641/2013-CMM 

O PRESIDENTE DI CÂMARA MUNICIPAL DE 
MACAPÁ, usando das atrib<•çÕes que lhes são conferidas- pelo 
Art. 20, XII, "a", do Reg•rwnto Interno desta Casa de leis, 

R E SOL y E: 
!'l ' lt •,, 

Art. 1° - ç.,locar, a disposição da Fundação Municipal de 
cultura , a servidora CREtJZANIRA TEXEIRA MONTEIRO 
Matncula IClZ407-CMM, ocupante do Cargo de Técnica 
Leg1sl<:t•va , da~ ."E" nível. j;27 ;;., do quadro especial em 
ext•nçao do Mun•OPIO de Ma~pá r . lotada na secretaria de 
Administração e d_g Recursos Hu~ano5 . 

_ ._. ............... , .. -......... 

-
I 
-

Art. 2o - ESI:a~Pàrtária entra em 'Vigor a contaç do á.a 02 
de maio de 2013. 

Art. 3° - DÊ-~ CIENCIA, -RÇGISTRA-SE, PUBLICA-SE E 
CUMPRA-SE - ~ 

Paládo JANARV: NUNES, em 27 de maio de 2013. 

ACÁCCII)'ACHO 
Presi~aCMM 

PÇ>RTAIUA N° 667/2013. 

. ; 
O PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE MACAPÁ-AP, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas 

pelo artigo 20, incjso XII, alínea "a", do 

Regimento Interno 2002/CMM, 

considerando o constante nos autos do 

Processo n° 76/2012 e em conformidade com o 

previsto no Art. 90, inciso V da Lei n° 

014/2000-PMM. 

RESOLVE: 

Art. 1 o_ Conceder Licença-Prêmio por 

Assiduidade de 03 (três) meses, referente ao 

quinquênio de 2008 a 2012, a servidora 

NUUUA DEUSAruA ROCHA DE 

CARVALHO, matrícula n° 1 02628-CMM, 

ocupante do cargo de Auxiliar Legislativa, 

claise "E", nível "26", do quadro especial em 

extinção do município de Macapá, lotada na 

Secretaria de Administração e de Recursos 

Humanos, a ser usufruída no período de 02 de 

maio a 30 de julho de 2013. 

Art. 2°- Esta portaria entra em vigor a 

partir de 02 de maio de 20 13. 

Art. 3°- Dê-se ciência, cumpra-se, registre

se e publique-se. 

\ Palácio Janary N~es, 20 de .r:naio de 2013. 

., . 
í: $·~ l" 

Acácio da 1 ~ i\tácl:Ío Neto 
Presidente,.sJI\. · uni~JP~ de ,f\1acapá 
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., 
I 

PORTARIA No 668/2013/2013. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE MACAPÁ-AP, no uso 

de suas atribuições legais que llte são 

conferidas pelo artigo 20, inc~sQ XII, 

alínea "a", do Regimento lntemo -

2002/CMM e considerando o disposto no 
'" 

oficio n° 035/2013-SSMM. 
.. ,. . 

RESOLVE: 

Art. 1 o_ Colocar ... à disposição do 

Sindicato dos Servidores Muruéipais de 

Macapã, a partir de 03 de junho de 2013, a 

servidora MARIA DO ·soc,pRRO 
f:of~ ··1.~--: ... ~ 

PICANÇO FARIAS, matricula n° 10261'0-

CMM, ocupante do cargo de Auxiliar 

Legislativa, classe "E", nível "26", do 

quadro especial em extinção do município 

de Macapá. 

Art. 2°- Est~. portaria. entr:;>. err.. vigor 

em 20 de maio de 2013. 

Art.3°- Dê-se ciência, regjstre-se, 

publique-se e cumpra-se. 

I 
Palácio Janarv~ Ne , 20 de maio de 2013. 

Acácio da · avacho Neto 
Presidente da Câmat Municipal de Macapá 

PORTA R I A N° 067S/2013-CM•M ' :. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL O& MACAPÁ, 
usando das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 26, 
inciso V, da Resolução n° 002/97 · CMM. 

RESOLVE: 

I - Designar os Vereadores ALLAN RAMALHO-PSB, 
ANDRE LIMA-PSOL, EDDY CLAY GÓES·PR, MARCELO 
DIAS·PSOB, UUSSES PARENTE-PSDB, e a Vereadora 
EDNA AUZIER·PDT, para constituírem comissão destinada a 
analisar as áreas a serem desafetadas pelo Município de 
Macapá e as áreas que já foram doadas e aprovadas pelo 
Poder Legislativo Municipal. 

.. 
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II - A comissão terá Prazo de 90 dias, para exarar parecer 

III - DÊ - SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRA-SE. 

GABINffi DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MACAPÁ, em 29 de ma1o de 2013. 

( 

. 

Acâcio Favacho Neto 
Presidente da Municipal de Macapá 

MACAPÁPREV 

ERRATA 

PORTARIA DE NO 103/2012 - MACAPAPREV 

ONDE SE LÊ: 

) 

Art. 1° Conceder o beneftdo PENSÃO POR 
MORTE, em dec:orrinda do faledmento da servidora 
Senhorz JOAQUINA UUSSES PINHEIRO, efetiva õlG 

carp> de PROfESSORA, dasae "8", nível "21", lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com~ 
integraís, no montante de 100% a titulo de Pensio 
Tempon\rta e Vltalida aos respectivos dependentes 
~lzando o valor de R$ 5.351,44 (dnco mil, trezentos 
e dnquenta e um reais e quarenta e quatro centavos) , 
.Composta das MlgulntM parcelas: salário base no valor 

-~~R$ 1.692,38; anu6nlo ( 24%) sobre o vendmento 
base no valor de R$ 406,17; Grattflcaçlo de Dedlcaçlo 
Exdusiva·(SS%) no valor de R$ 930,80; Gratiflcaçlo de 
Regência de Casse (85%) no valor de R$ 1A38,52 e 
Adldonal de Nfvel superior (20%) no valor de R$ 
893,57, totalizando o valor de R$ 5.351,44, rateado da 
seguinte fonna: para TAYS ULUSSES PINHEIRO, filha 
menor, nascida em 20/04/1994, hoje com 17 
(dezeaete) ano., o equivalente a 50% do valor da 
pendo, de natureza temporária e para MANOEL 
FIGUEIREDO PINHEIRO, c6njU941, o equivalente a 50% 
do valor da pendo, de natureza vltalída, conforme 
~ administnttivo do MACAPAPREV, n .o 
2012.07.00024P, a partir da data do óbito, 28 de abril 
de 2012, até 'posterior deliberaçlo. 

l.EIA-sE: : 
Art. 1° conc:eder o beneftdo PENSÃO POR 

MORTE, em decorr6nda do falecimento da servidora 
Senhora lOAQUINA UUSSES PINHEIRO, efetiva no 
cargo de PROFESSORA, dasse '"8", n(vel"21", lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAc;lO, <XHn proventos 
Integrais, no montante de 100% a titulo de Pendo 
Temporária e Vltallda aos ..-pec:tlvos dependents 
totalizando o valor de R$ 5.361,44 (dnco mil, trezentos 
e ..uenta e um reais e quarenta e quatro c:enblvos), 
composta das segulnt:IH paroelas: Nlirlo base no valor 
de R$ 1.692,38; anuinlo (24%) .obre o vendmento 
ba!9i no valor de R$ 406,17; Grat:lfk:8çlo de Dedlcaçlo 

=. (55%) no valor de R$ 930,80; Gratlftcaçlo de 
de a- (85%) no valor de R$ 1A38,52 e 
de Nivel superior (20%) no valor de R$ 

893,57, tut:all:undo o valor de R$ 5.361,44, rateado da 
seguinte forma: para TAYS ULUSSES PINHEIRO, ftlha 
menor, naac:ida em 20/12/199-4, o equivalente a 50% 
do valor da pendo, de natureza temporária, e para 
MANOEL FIGUEIREDO PINHEIRO, c:6njuge, o 
equivalente a 50% do valor da pensio, de natureza 
vitalícia, conforme ~ administrativo do 
MACAPAPREV, n.0 2012.07.00024P, a partir da data do 
6btto, 28 de abril de 2012, até poM:erJor dellberaçlo. 

MACAPÁ- AP,ZS de ~O de 2013. 
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